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Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. OBJETIVO 

Estabelecer diretrizes e procedimentos para selecionar as famílias a serem atendidas em unidades 
habitacionais devolvidas ou retomadas pela Companhia. 

2. ÁREAS ENVOLVIDAS 

Estão diretamente envolvidas nesta Norma as seguintes áreas: 

Centro de Denominação da Área 
Sigla 

Custo 

5.00.00.00 Diretoria de Atendimento Habitacional DAH 

5.00.00.01 Núcleo de Atendimento Habitacional Provisório NAHP 

5.01.00.00 Superintendência de Desenvolvimento Social em Empreendimentos Habitacionais SDSEH 

5.02.00.00 Superintendência Social de Ação em Recuperação Urbana SSARU 

5.03.00.00 Superintendência de Atendimento Habitacional da RMSP SAH 

5.03.02.00 Gerência de Gestão de Atendimento *GR(GGA) 

5.03 .03.00 Gerência de Gestão da Ocupação de Unidades Habitacionais *GR(GGOUH) 

5.04.00.00 Superintendência de Atendimento Habitacional do Interior SAH 

5.04.03.00 Gerência de Logística e Apoio Regional GLAR 

5.04.04.00 

a 
Gerência Regional (Araraquara, Bauru, Campinas, Santos, Presidente Prudente, 

GR 
Ribeirão Preto, São José do Rio Preto, Sorocaba, Taubaté, Marília e Araçatuba) 

5.04.14.00 

*GR - refere-se às Gerências RegiOnais do mtenor e as GGA e GGOUH da SAH RMSP 

3. DEFINIÇÕES 

Rubrica : 

Para fins desta norma são adotadas as seguintes definições: 

1. Arrolamento 

É a identificação de todas as formas de ocupação existentes em um território previamente 
delimitado, por meio de representação gráfica e numeração in loco, bem como a identificação de 
todos os ocupantes e de seus vínculos com o território. 

2. Assentamento precário 

Os assentamentos precários são porções do território urbano com dimensões e tipologias 
variadas, que têm em comum: 

a) áreas predominantemente habitadas por pessoas de baixa renda; 

b) irregularidade urbanística, edilícia e fundiária; 

c) precariedade das condições de moradia- carências e inadequações, tais como: ausência de 
infraestrutura de saneamento ambiental; localização em áreas mal servidas por sistema de 
transporte e equipamentos sociais; terrenos alagadiços e sujeitos a riscos geotécnicos, 
adensamento excessivo, insalubridade e deficiências construtivas da unidade habitacional. 
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Rubrica : 

3. Atendimento Habitacional 

Conjunto de etapas para acesso aos produtos habitacionais ofertados pela Secretaria de Estado 
da Habitação/CDHU para famílias de baixa renda. 

4. Atendimento Provisório -Auxílio-Moradia 

Forma de atendimento que se caracteriza pela concessão de subsídio destinado a apoiar as 
despesas com moradia de famílias de baixa renda que tenham que desocupar suas residências 
habituais em situações transitórias ou definitivas, especialmente por necessidade decorrente de 
ações de remoção e reassentamento. O apoio visa o suporte de despesas com locação, sublocação 
de imóvel, compartilhamento de custos com outros familiares, ou ainda para despesas tais como 
água, luz, IPTU, taxas, condomínio ou outros gastos relacionados com a habitação. 

S. Demanda Aberta 

População que se enquadra nas condições exigidas pela Secretaria de Estado da 
Habitação/CDHU para o acesso aos produtos habitacionais identificada por meio de inscrições 
divulgadas por edital público e processo de seleção específico. 

6. Faixa de Renda 

Corresponde a intervalos de variação de renda familiar, cujos limites podem ser indicados em 
valores nominais ou salários mínimos vigentes na data da captação da informação. 

7. Família Monoparental 

Família constituída por apenas um genitor, podendo ser a mãe ou o pai, no papel de criação, 
educação e manutenção dos filhos. 

8. Habilitação 

Análise das condições socioeconômicas da família, mediante apresentação da documentação 
necessária, visando comprovação do seu enquadramento nas condições para obtenção de 
atendimento habitacional e nos critérios específicos do Programa. 

9. Pessoa com deficiência 
Pessoa com deficiência permanente que se enquadra em um dos critérios definidos pelo Decreto 
Federal n° 5.296 de 02/12/2004: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções ; 

b) deficiência auditiva: surdez absoluta de um dos ouvidos, independentemente da acuidade 
auditiva do ouvido que ouve; ou perda bilateral, parcial ou total, de quarenta um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, l.OOOHz, 2.000Hz e 
3.000Hz; 

c) deficiência visual : cegueira absoluta de um dos olhos, independentemente da acuidade visual 
do olho que vê; ou cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 

--,, 

Código da Página 
Norma 

10.02 
3 de 18 



CDHU! 
Norma e Procedimentos I Grupo 1 O - Comercialização 

02- DESTINAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
Início da Vigência Versão 

DEVOLVIDAS OU RETOMADAS 06/08/2019 01 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como, incluídos os autistas: comunicação, cuidado pessoal, 
habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades 
acadêmicas, lazer e trabalho; 

e) deficiência múltipla- associação de duas ou mais deficiências. 

10. Precariedade Habitacional 

Refere-se a condições insatisfatórias de moradia cuja gravidade apresenta risco aos moradores 
(laudo da Defesa Civil) ou indica necessidade de remoção. 

11. Risco Social 

Refere-se a situação de pengo iminente ou de violação de direitos vivenciada por família 
vulnerável. 

12. Suplente 

É o inscrito sorteado, selecionado e ou indicado para substituição do beneficiário desistente ou 
não aprovado na etapa de habilitação. 

13. Vulnerabilidade social 

Refere-se a população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, 
privação (insuficiência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros), 
fragilização de vínculos afetivos, relacionai e de pertencimento social (discriminações etárias, 
étnicas, de gênero, por deficiências dentre outas). 

4. DIRETRIZES 

Rubrica: 

1. Toda e qualquer unidade habitacional devolvida ou retomada pela Companhia deve ser 
direcionada às famílias seguindo obrigatoriamente as diretrizes e procedimentos desta NP. 

2. Esta norma não se aplica aos casos em que a posse da unidade ou indicação da família ocorreu 
antes da vigência desta normativa. 

3. Durante os primeiros 18 (dezoito) meses contados a partir da data de entrega do empreendimento 
habitacional em que se encontra o imóvel devolvido ou retomado, deve ser seguida a lista de 
suplentes selecionados ou sorteados pela Companhia. 

4. Hecorrido o prazo de 18 (dezoito) meses da data de entrega final do empreendimento 

4.1 . A ordem preferencial para atendimento em unidades habitacionais devolvidas ou retomadas 
no município: 

a) Famílias beneficiárias de auxílio moradia que envolvam recursos da CDHU e/ou da 
Secretaria da Habitação. 

Consultar as famílias beneficiárias originárias de projetos de intervenção sob 
responsabilidade ou participação da CDHU, residentes, ainda que em caráter 
provisório, no município da unidade habitacional devolvida ou retomada, e que tenha 
interesse em permanecer no local. 
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Rubrica: 

b) Famílias beneficiárias de auxílio moradia que envolvam recursos da União ou 
Municípios. 

Consultar as famílias beneficiárias ongmanas de projetos de intervenção sob 
responsabilidade da União ou Municípios residentes no município da unidade 
habitacional devolvida ou retomada, e que tenha interesse em permanecer no local. 

Notas (itens 4.1.a e 4.1.b): 

1. Havendo mais candidatos (beneficiários de auxílio moradia) do que os produtos disponíveis, 
devem ser considerados, nesta ordem e cumulativamente, os seguintes critérios de 
vulnerabilidade adicionais de classificação: 

Ordem Critério de vulnerabilidade 

lo Famílias beneficiárias de auxílio moradia há mais tempo 

20 Família com pessoa com deficiência (no caso de unidades adaptadas) 

30 Família com idoso(s) (no caso de unidades térreas) 

40 Família com a menor renda per capita 

so Família monoparental, com responsável mulher, e maior número de 
dependentes 

60 Família monoparental, com responsável mulher ou homem, com 
presença de menor 

r Família com maior número de dependentes 

2. Permanecendo um número maior de candidatos do que os produtos disponíveis, deve ser 
realizado sorteio como critério de desempate. 

c) Famílias constantes da lista de suplentes selecionados ou sorteados pela Companhia 

Atender as famílias suplentes selecionadas ou sorteadas pela Companhia podendo ser 
a lista mais recente do município. 

d) Famílias em situação comprovada de risco e/ou vulnerabilidade social ou precariedade 
habitacional que comprove situação de nsco, indicados por outros meios e com 
aprovação prévia da Companhia 

1. Para atendimento às famílias em situação comprovada de risco e/ou 
vulnerabilidade social ou precariedade habitacional indicados por outros meios, a 
documentação do candidato deve incluir o preenchimento e aprovação do 
formulário Avaliação Socioeconômica -Indicação de Família para Atendimento 
Habitacional (Anexo 2) circunstanciando a situação de risco social e/ou 
precariedade habitacional alegada para o atendimento preferencial e demais 
documentos probatórios, além das aprovações do Gerente Regional e do Diretor 
de Atendimento Habitacional para efetivação do atendimento. 

2. Os candidatos indicados devem ser submetidos a todas as regras para habilitação 
determinadas pel HU. 

Código da Página 
Norma 

10.02 
5 de 18 



CDHU! 
Norma e Procedimentos 1 Grupo 10- Comercialização 

02- DESTINAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
Início da Vigência Versão 

DEVOLVIDAS OU RETOMADAS 06/08/2019 01 

3. A qualquer tempo a CDHU tem a prerrogativa de auditar as indicações efetuadas. 

4. As solicitações de transação de unidade habitacional devem ser encaminhadas 
com a devida comprovação, constando no documento o nome, cargo e assinatura 
do responsável pela informação. 

5. Privilegiar as famílias indicadas que atendam a maior quantidade de indicadores, 
com o maior número de componentes familiares, especialmente menores de idade 
e/ou idosos e/ou pessoas com deficiência e maior tempo de residência no 
município. 

6. Permanecendo um número maior de candidatos do que os produtos disponíveis, 
deve ser realizado sorteio como critério de desempate. 

e) Famílias indicadas pelo Poder Judiciário 

Podem ser atendidas famílias que comprovadamente tenham sido indicadas para 
atendimento habitacional por determinação do Poder Judiciário. 

f) Famílias detentoras de documento de Imissão na Posse 

As famílias detentoras de documento de imissão na posse, que comprove a boa-fé na 
ocupação da unidade habitacional (ex. contratos de gaveta, contrato de locação, termo 
de entrega de chaves pela CDHU), que não foram citadas em eventual ação judicial e 
que não contribuíram para o ajuizamento de ação no caso de inadimplência financeira, 
podem ser indicadas para o atendimento habitacional. 

g) Outras opções para seleção de demanda: 

1. realizar sorteio dentre as famílias inscritas e não contempladas nos sorteios 
realizados para formação de lista de suplência por município, independentemente 
do empreendimento ou modalidade construtiva a que esteja vinculada ou da data 
de realização da inscrição; 

2. publicar edital de inscrições complementares, por município ou de forma 
regionalizada, para formação de cadastro de famílias interessadas nas unidades 
habitacionais com validade de 18 (dezoito) meses; 

3. considerar o cadastro municipal de famílias inscritas para atendimento 
habitacional e realização de sorteio complementar, estabelecendo prioridade de 
atendimento ou classificação das mesmas, seguindo critérios específicos da 
municipalidade. 

4.2. Nos casos de desinteresse da família pela unidade habitacional, deve ser assinado o Termo 
de Desistência/Exclusão (Anexo 1 ). 

5. PROCEDIMENTOS 

Rubrica : 

1. Famílias beneficiarias de Auxílio Moradia ou benefício equiparado da União e Municípios 

O NAHP deve disponibilizar a relação de famílias beneficiárias de auxílio-moradia mensalmente 
para a SSARU ou a GR/GLAR convocar para habilitação, contendo os municípios dos endereços 
provisórios, telefones para contato e com a ordem de classificação. 

2. Famílias suplentes 

2.1 A convocação do suplente é efetuada pela GR, por qualquer meio de comunicação. 

Código da Pagina 
Norma 

10.02 
6 de 18 



CDHU! 
Norma e Procedimentos j Grupo 1 O - Comercialização 

02- DESTINAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
Início da Vigência Versão 

DEVOLVIDAS OU RETOMADAS 06/08/2019 01 

Rubrica: 

2.2 No caso de não comparecimento a GR deve encaminhar via correio com comprovante de 
recebimento da correspondência (com A viso de Recebimento - AR) e devem ser expedidas 
até 02 convocações com intervalo de 05 dias entre uma e outra. 

2.3 Deve ser convocado o suplente da mesma faixa de renda do beneficiário desistente ou 
excluído. Não havendo mais suplente na mesma faixa de renda, convocar o próximo suplente 
das faixas de renda superiores, em ordem ascendente, e, na ausência deste, das faixas de 
renda inferiores, em ordem descendente, se for o caso e/ou obedecer à ordem de classificação 
em sorteio eletrônico. 

Nota: No caso das famílias sorteadas/selecionadas nas cotas para famílias com pessoa 

com deficiência, idosos, policiais e agentes penitenciários e outros, devem ser 

convocados os suplentes do mesmo grupo. Em caso de término da suplência neste 

grupo, devem ser convocados os suplentes da lista geral das faixas salariais 

superiores, em ordem ascendente, e, na ausência destes, nas faixas inferiores, em 

ordem descendente. 

2.4 O suplente é considerado excluído quando: 

a) não atender no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da data da primeira convocação; ou, 

b) manifestar o desinteresse pela unidade habitacional, devendo neste caso, assinar o 
Termo de Desistência/Exclusão (Anexo 1 ); ou, 

c) não atender aos critérios da Política Habitacional do Estado e respectivas normativas e 
legislação em vigor e regras de comercialização estabelecidas para o empreendimento. 
Neste caso informar no formulário Termo de Desistência/Exclusão (Anexo 1). 

3. Famílias em situação comprovada de risco e/ou vulnerabilidade social ou precariedade 
habitacional indicadas por outros meios - Avaliação Socioeconômica 

3.1 Estas famílias devem ser devidamente qualificadas no formulário Avaliação 
Socioeconômica - Indicação de Família para Atendimento Habitacional (Anexo 2) e ser 
enquadradas em pelo menos um dos macroindicadores conforme situação. 

3 .2 Regra de Enquadramento 

3.2.1 Precariedade Habitacional 

1. A família indicada é considerada enquadrada para atendimento no critério 

precariedade habitacional se: 

a) no Bloco 5 (Caracterização da Moradia), questão 15 (Recebeu auto de 

interdição da Defesa Civil?) a classificação for "SIM" e questão 16 (A 

moradia foi demolida?) a classificação for "SIM". Nesse caso, o órgão ou 

responsável pela indicação deve apresentar laudo da defesa civil; ou 

b) no Bloco 5 (Caracterização da Moradia), questão 15 (Recebeu auto de 

interdição da Defesa Civil?) a classificação for "SIM" e questão 14 (Esta 

moradia está localizada em APP - Área de Preservação Permanente) a 

classificação for "SIM". Nesse caso, o órgão ou responsável pela indicação 

deve apresentar laudo da defesa civil; ou 

c) no Bloco 6 (Atendimento Habitacional e Propriedade de Imóvel), questão 
2 (O Sr. o se cônjuge ou companheiro recebe atualmente auxílio moradia 
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Rubrica: 

ou auxilio aluguel?) a classificação for "SIM". Nesse caso deve ser 

anexado o instrumento jurídico firmado entre a família e o órgão concessor 

do benefício, bem como declaração expedida pelo órgão da vigência do 

referido instrumento e pagamento do benefício. 

d) no Bloco 7 (Análise do Enquadramento da Família nos Critérios para o 

Atendimento Habitacional), ter sido classificada "SIM" em pelo menos 

dois dos indicadores de 01 a 12. 

2. O órgão ou responsável pela indicação deve fornecer obrigatoriamente relatório 

fotográfico da moradia. 

3.2.2 Vulnerabilidade Social 

A família indicada é considerada enquadrada para atendimento habitacional se 

atender a pelo menos um dos 9 indicadores de vulnerabilidade social constante no 

Bloco 7 (Análise do Enquadramento da Família nos Critérios para o Atendimento 

Habitacional) do formulário. 

3.2.3 Risco Social 

1. A família indicada é considerada enquadrada para atendimento habitacional se 

atender a pelo menos um dos indicadores de risco social constante no Bloco 7 

(Análise do Enquadramento da Família nos Critérios para o Atendimento 

Habitacional) do formulário. 

2. A alternativa "Outras situações, descrever:" deve ser preenchida de forma 

detalhada e está sujeita à avaliação e parecer do Técnico Social da SDSEH ou 

SSARU. 

3. O órgão ou responsável pela indicação deve apresentar documentação sobre o 

caso, em especial laudos dos órgãos de assistência social, poder judiciário, 

órgãos ligados à saúde, segurança pública e entidades sem fins lucrativos com 

Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) e que 

trabalhem em parceria com o poder público, comprovada por declaração do ente 

público ou da instituição. 

3.2.4 Para efetivação do atendimento o formulário de Avaliação Socioeconômica -
Indicação de Família para Atendimento Habitacional (Anexo 2) deve estar 
devidamente preenchido e deve: 

a) constar identificação, data, carimbo e assinatura do responsável pela elaboração. 
Quando se tratar de assistente social, o carimbo de identificação deve conter o 
número do Registro no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS); 

b) constar o parecer e aprovação do Gerente da GR, com data, carimbo e assinatura; 

c) constar a aprovação do Diretor de Atendimento Habitacional, com data, carimbo 
e assinatura. 

3.3 Os candidatos indicados devem ser submetidos a todas as regras da Política de 
Reassentamento Habitacio , s Planos de Reassentamento Habitacional da Companhia, a 
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Política Habitacional do Estado e respectivas normativas e legislação m vigor, no que 
couber. 

6. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

Código de Conduta e Integridade da CDHU 

Rubrica: 

NP Comercialização de Atendimentos Habitacionais - Demanda Aberta 

NP Administração de Contrato com Mutuário 

NP Atendimentos Vinculados a Reassentamento Habitacional 

ITS 046/2015 - Conversão de Contratos de Atendimento Habitacional 

PRD 10/2016 - DAH - RD n° 008 de 03/03 /2016 - Alteração do critério de elegibilidade que versa 
sobre "tempo de moradia da família ou de trabalho do chefe da família" de 
03 (três) para 05 (cinco anos) 

PRD 42/2016- DAH- RD no 022 de 09/06/2016- Adequação dos procedimentos do processo de 
comercialização no que tange a aferição de renda, componentes de renda 
para financiamento , bem como alterar o comprometimento de renda nas 
concessões de crédito imobiliário a terceiros ocupantes de imóveis da 
CDHU 

PRD 47/2016 - DAH - RD n° 025 de 28/06/2016- Recomercialização de unidades habitacionais: 
apuração dos valores de financiamento e outras providências 

PRD 56/2016 - DAH - RD n° 047 de 12/07/2016- Rerratificação da PRD 47/2016, aprovada na RD 
n° 25 de 28/06/2016 

ITS 026/2016 - Diretrizes e Procedimentos para Comercialização de Atendimentos Habitacionais e 
Administração de Contratos com Mutuários 

ITS 042/2016 - Rescisão administrativa de Contratos com Mutuários 

PRD n° 120 - DAH/DAF - RD n° 046 de 14/11 /2018 -Alteração na forma de apuração da renda 
familiar bruta para apuração de renda familiar líquida 

PRD n° 033 - DAH - RD n° 027 de 05/08/2019- Aprovar a alteração da Norma e Procedimentos
NP 10.02 - que dispõe sobre a destinação de unidades habitacionais devolvidas 
ou retomadas e da Norma e Procedimentos - NP 10.01 - Capítulo IV que versa 
sobre suplência na Comercialização 

PRES/DAJRF Código da Página 
Norma 

10.02 
9 de 18 



Norma e Procedimentos I Grupo 10- Comercialização 

CDHU! 02- DESTINAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
Início da Vigência Versão 

DEVOLVIDAS OU RETOMADAS 06/08/2019 

7. ANEXOS 

Rubrica: 

ANEXO 1- Termo de Desistência/Exclusão 

CDHU ! TERMO DE DESISTÊNCIA I EXCLUSÃO 

Comp;Jnt -.s lk OescnYDb.1mento 
Hõll:. tit(k·u-..:. 1 Q UrlJ Wi rH> 
d o htJdo di!! ~o P!llll lo 
flu a. Boa. 't.'tio':a. , I 70 · S ' · 
('EP f)Jt)J ~ ·?3tJ ";0~) P;,}~ o' 5P 
T o:! 'rq I J Z~•:r~·:!r'l(t) 
~YII ",(~ h&.. .óÇ•4ol•.bf 

Pelos moti··.co s abaixo relacionados. fom1alízamos a desistência/exclusão do(a) Sr(a) 

__________________ RG/CPF N' ________ _ 

candida o( a) 3 aquisiç8o de imÓ'·•el localiz.:1do à Rua:A· .... 

quadra..'bloco ___ _ lote/3.pto . ___ _ 

do Conjunto Habitacional ____________________ _ 

l'v'lotivo da : D Desis t ê ncia 

Des istente T itu lar 

O u tro componente da ren da fam iliar 

D Ex c lu s ão 

de ------- de 20 __ . 

Técnico Responsáve l 

Gerente do Núc leo Reg ional 

Código da 
Norma 
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CDHU! 
Norma e Procedimentos I Grupo 1 O - Comercialização 

02- DESTINAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
Início da Vigência 

DEVOLVIDAS OU RETOMADAS 06/08/2019 

Rubrica : 

CDHU . 

ANEXO 2- Parecer de Avaliação Socioeconômica- (117) 

AVAUAÇÀO SOCIOECONÓM ICA 
Ind icação de Família para Aten dimento Habit acional 

BLOCO W CRIT~IOS E PROCEDIMEt4TOll DE Etla.J.O.Dful.!MEt4TO DA f . .:.Mi~. PARA A TENDIMENfO HABIHCIOOAL 

A fam i" i a nc'Cad a para a te ndi•n errl::l habin óona c e•.•e -sE enquadra- e 'll pElo men os um d o s cr itérios que def inem 
prece;! rie dade h abi taciona I. vu lneo lfabilidadeo so cial e ri s.co soc ial, ooo"c 'i'ne de'iniçôes do bloco 7 

Para tX11o , o crgã o o r.:-spc~sá'<' el pela ind o::a~o ceve 

O en qu ad ra11 eo-1c d.a 'an· i a i ~d ica d3 no~- c~1er i os co: p -eca ~o;:.c ade h a:· 1acicn a . vu nera D c.3de> socia l e ri s.::: o soei a. .~ .;., 
~didona .i:; aos crif~rio:; d.e ;;.~ gib.'.l.id.;de .cena'.;; ia r:ml.íar to tal de peob me.ra<X 01 sa.'ár.io mh:ttmo e não p<Xw.\r propn"edade 
conio ~me ncrmati'I.Js da CDHL'. 

:) parece r ceve ser apro vaco pe{o Gerente co Nu cleo Regic nli e Diro;o iOria da CDHU, nos Canlf CS .:-sp: cif cos de l:::k cc 8 

BLOCO 12 1 Et DER ECO 

3. NOmaro 

3. Tpü de. 1.180 w. ad 

u 1- Oó<J j:OOJ 2 - J &:l :CJSIC>'IJI 

BLOCO W CARACTERIZAÇÃO DOS RESIPONS.AVE IS. 
1. fk rne comí]e10 

17.UF 118. CPF 

I I I 
20. Onde o reeponsavel nasceu? 

Cklld&: 

1. tti lfW' ., I!D bunp u g rnpur• •vn -:J U cóni~;-ae ou c :.n~tí'l dro!ll l •• • dria 
n•••• roor ad • t 

04 .4 01 .0« 20 

2 - \!ti;)) 

12. Dat! deNasctiiiSriiD 

I I I I I I 

I 
u _ O:Ll de nasclmlilniD 

I I I I I I 

DV 119. NIS!PISlP.~SEP 

I I I I I 
P3IS 

2 i . l!i •1;f.IM1 Lu t.trrçou..: IIIJIP"Um.'....d QO;; L:6 n.t- !il a'l:u rl"',;1' • nltc k: tl r .. td ~ ~•m 
ln~r t;;.;çi-:J nn :.e rr.untdp-~EJ ~' 

Anos 

1/ 7 
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CDHU! AVALIAÇA O SOCIOECONOMICA NLMERODA FICHA: 
Indicação de Fam ilia para Atendimento Habitacional 

BLOCO W CARACTERIZAÇÃO DOS RESIDENTES 

1. Quantas pessoas residem atua lmente na sua moradia? LLJ 
3. 4. 5. 6. 7. 8. 9

• Esed2ld:od~ 11. 12. 13. 14. 15. 16. 17. 

~ Sexo Idade o 
N' <b -8 3 .l! Tempo de Rendimentos mensal 1!: Rendimento de OlAra CPF 

E q ~ in fomiia e .. ~ ~ 2 ! t rabalho principal o fonle -i: s 
g ! o - 1!: .n ~o ~ nesse _Elll s-

~E u~ ~ lg. gi 
-8 Nome do morador 8 o&,o 82 c: ~~ . ll'Alni:ipio ... 

:i .. :li ~ 
!I .., ~!! -E 

~~ u .. .!:! c H ~ NT= Não Tem o 'C NT=NãoTem : 'E NT= Não Tem z oo•.S 
~~ ~ 

..,a. - N i i 58.~ ~ ~ (p;J•sop;n 17) (passepar3 li'J a e ... c. H 
.., s SI = Sem m•onn;,po ·~~o o ... g SI = Sem .,!oonaçào !5 SI ::: Sem nform~o E o..~ ~ E .. .. ·~ u <.J 

!. :::> ..; u.. 

~ ~ w~ 
RS fU DV 

1 Responsável pela moradia I I I I I I I I I 1olo I I I I I I 1olo I I I I I I I I I 1·1 I I 
2 I I I I I I I I I I I I 1olo I I I I I I 'olo I I I I I I I I I 1-1 I I 
3 I I I I I I I I I I I I 1010 I I I I I I 1olo I I I I I I I I I H I I 
4 _L I I I I I I I I ] I I 1olo I li] ~oLo _L I I I I I I LilLI J 
5 I I ~-1 J. _ - I I. I_ J LI I J_!_QIQ __ L. _ I I I I I 1olo_ _L _LLLLLLLLlLIJ - --
6 I I I I I I I I I I I I 1olo I I I I I I 10io I I I I I I I I I 1·1 I I 
7 I I I I J I I I I I I I 1oJo I I I I I I 1olo I I I I I I I I I 1-1 I I 
8 I I I I l I I L J l I _I 1 oi o I I I I I I 10io I I I I I I I I I 1·1 I I 
9 I I I I I I I I I I I I 1olo I I I I I I 1olo I I I I I I I I I 1·1 I I 
18. Registre o n imero de ordem extraído da coluna "2. 1-1' do morador" correspondente à pessoa que está respondendo a entrevista Ll_j 19. Renda faml iar to tal : R$ I I I I I I 1olo I 

6. Posiç.io cb mor~~ em retaç~o ~ pesSN ~spons.iv~l pe- b mor~O 10. Eseobrid:od~ 11. Condição d~ tr.lb>lho 

~ C'l zo. = o c. 
Q 3~' .. o 
N c. .. 

01 . Pessoa rMponsàvel 10. Neto (>) a . Frequento Eseob? 
b. ÚIIJm>>tne«>ncluid> eorn"!'<OY3ÇÕO 1. Trabalh a nesse mun~ptO 3. Não nb31\.l (Pas .. p;n !3} 

02. Cônjuge l com~"" dese•o 11 . BISne<o (a ) 01 . Não 
2 ;~~~ rorom\lliCÍpoo d~ ....... 12.1rmio (Õ) 02. Sun. Credle 11. 2• séne do E. M 

03. Cônjuge / com~110 de 13. Avõ (Ô) 03. s.m. Jri~col.l OI. 1' ano oo E.F. 12. 3' sêne do E. M. 
me-smo sexo 14. Outro~"" 04. Sun. cbsse de alfabet~. CA 02. 2" ano do E.F. (:.u.ga 1' séne) 13. 4's~doE . M -C=o 

14. ~ 16:. Font~ d@ RendWne-ntos 

! 04. F~ do responsâveledo 1S. Agr~ OS. Sun. alf3be<O:"Ção de JOIO' OS e 03. 3' YlO do E.F. {ant•ga 2' ~~) TéocnKO 01 . Assal.ln.ld ocom reg,s;-o ~- B<ne~c • .lnodo BPC 

16. C""""'erne >dullos 04. 4' ano do E. F (ant.ga 3's~) 14. Supe<lOI rocompleto 02. AssaJ.lt'l.ld osem f'eglstro {Benefico dePresb~o 
z ""'lU~!• Cont111u>d >) · 
~ OS. Fiho somenle do respons.lw! 17. Pensonou 06. Sun. regular do OMIOO lJn<bmental OS. 5' <na óo E. F (ant.ga 4' s~) 15. Supenor completo 03. Ass.lilanadodo setor pÜbhoo 
~ 06. Enle>do 18. Em~ado {a) doméshcc (a) 07. Sun. educ:>eáo de jovens ~ >du~os 06. 6' ano oo E. F (ant.ga 5' s~) 16. Nenlum> ·O> 6 anos 10. Pens.lo almentica 

07. Genro ou not3 !S. Paren"' do (>) ~-(a) - EJA - enSno func!3m<nDI 07. 7' ano do E. F (ant.ga 6' s~) 17. Nenlum>. 
04. k.lõnorro com re-g1sro 11 . Auxilio-doença ou segl6o--

08. P31 ou mie domést.a> {3) 08. Sun. regular do OMIOO ,..;dJO 08. 8' ano do E. F. (ant.ga 7' s~) mas sabe ler e es~W:r OS. h.tõncrro s.an reg1sro 1 'bco· dMernprego 
09. Sogro {>) 

09. S.m. educ:>eáo de jovens eadu~os 09. go ano do E. F {altJ93 8' s~) 18. Nenrum>e 06. Empregador .• dono negôco 12. f>rogr3m>detranslertne13 

8. PMsoa com deficiõncia I S. Uso pormanont~ do: - EJA. - enS:no méd10 10. 1' sêne do E. M. 
rüo sabe Ser e e-sae\Ef t>rnror de rend3 

1. AudltVa 4. Visu.JI 1 1. Bengab 4. C3den de rodas 10. s.m. super.oraegr>dv>ÇÕO. 
~- Sem nlorm;,ção 

07. TrJbalh.ldor na-31 .• vol.lrte 13. A\Jguel 

2. Mot013 5. Cl<Jiân!C> 2. And3dor 5. Cam3 hosp!13br mestr.ldo ou dc:utor3d0 08. Aposenodo .' pen~ntSU 95. Sem..rtam.JÇ-ào 
3. Menl.ll 6. N>O possu 3. Mulela 6. Não u>lz> ~- Sem mform;oeão E. F. · Ensrno Ftn~>ment>l E. M. · Ensmo Medo 

- -------

04.4.01 .04.20 2/7 -.... "C 
N ... 
c. CC :;· 
ID .. .... 
co 
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~ 
N 

""'Cl 
~ 

ri 
f') 
fD 
'"I 
Q. 
fD 

~ 
~ -.... ~ 

>of') 

~' = 00 = f') .... 
= fD 
f') 

= = =) a .... 
f') 

~ 

I 
'N 
3 

n 
c 
:c 
c: . ..__ 

o 
N 
I 
c 
rn I~ 

c::! ~ 
m z = < ~ I~ 
o.o IC 
r~· 
S O I~ 
c c I~ 
~m , 
rllc: 

' oz c:-
;;o~ 1: 
m c :: a rn ~ ~ 
3:;x I 

~~ 
cm 
~-oo);! 

o 
õ 
z 
~ c;; 

:::1 

o õ' 
O') õ ' -- 0.. o 
co til -- < N 
o §: ...... CD> 
co :::1 

(') 

iii' 

< 
o CD 

...... iil 
11)1 
o 



Rubrica: 

Norma e Procedimentos I Grupo 1 O - Comercialização 

02- DESTINAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
Início da Vigência Versão 

DEVOLVIDAS OU RETOMADAS 06/08/2019 

ANEXO 2- Parecer de Avaliação Socioeconômica- (3/7) 

CDHU ! AVALIAÇAO SOCIOECO NÓMICA 
lnd icaç;lo de Família para Ate-ndünen to Habitacio na l 

BLOCO ~ Ct.RACiERIZA.çAO DA MORAOl C. 

1. A m oradia na q ual reside arua'lment& &: 

O 1 - =rtll- li? a~.rn r~ JIJ.& -

O 2 - ."'!J!!OOJ. ·•,•JID.· oo aUJlle! l'l'alsal: R~ I 
2 . Esta mor3. a é: 

D 1 - ·::as.:J IW;;d3 OC•'•JIE ll'l::tl : 3SJI li? ·.ta: 

D 2 - ·~ =~~~~: lrti~ ·:crm: o rresrm 1c::te 

<=:> ~Pastie ,tar:a .t,l 

~l'P"'..U&p;r<1 ~J 

t,Pastie pal<l 4) O J· · ·:::a&aEf'l~llltolllJbtaJonl 
~q::. a;;r i.O:.DHIJ, CCH>a. e-:::. 1 

O !l - ·::as.:J Em c:::Oc:Drnn c• 
D a- Per9::· ru '.:1 - ===:- fPãts:ó9 pãl'd 41.1 

D 9 - .... ~;:m:orto , m:ru~ •cc.;J ~ ,fR.ls:ti-!1 ,tar:a 4,1 

3. o t~~rrsno o l'ld& &ata a sua mo r;odl a. o& 3rnarcaoo"?~ 

D 1 - -~. c:::m oa-~ D ~- a.m, e1oost.n3 · g.;f'(l'acl:3 oo.11;;: CJsa ·,·t:: lllia 

O 2 - .:l'll. c:::m oa-~ 1 'f1:ft'll sal:3 O e -.::<m. •:E cúr3rurrn. Espeo; · car 

o l- .':ôJn o;c-rn i'TI.Irt• D € • H~ 
4. o 3Ces:ao pa.ra a sua moradra é filto por. o 1 - fil1J3 o 2-\ 'laa, t:lero , e5C-3:&1a, ~., 

5. o e<a~todo IJanheiJo & &acoado para: 

D 4- Fr:s.sa rullrna-r..:J" D -1".el: p.b ta 9Efà] dE Ef>;JiliD ou plu.U 

D 2 - R.el: cc.'ISirala ~Em nn~Jlltres 
D l - Fcr;sa ::;ept~;a 

D 5- 'u'aa a céJo .De5".o, dteto em rlO, D'.s,;:gc:• au ~f'ES3 
D o5-N~· B1T t:a't!leto 

D 7- N~· SJIE 

&. Na sua mora atam <:a\la.l&t>!l do3 Jgua.? 

O 1 - stn. rr.J 1t.ll2l O 2- ~m. :ne::t.o 
7. Na sua mo radla t&m poote pa dro?~o O& &ma<rgla elétrl'ca? 
D 1 -~. r d tl4:lla D 2-~. o:ilett.'O D ~- - ·~ jX65Ii 

8. Na st.la moracma para uso uclll'fiiYO d&sa:us m oradores, tem;...., 
cm:ng.JJ D 1 .~ D 2. ~ Baéa .' 1'35oJ5a"IUJ1J U t .t.m D 2. ~ P.adec , a O 1 Gtn D 2.N~u· 

o z.~:r· ~<1:\rojoo O 1. [.lrr, D 2 . ~c Ta-quE de !d.'lar roo .. pa D . ~ O 2. ~o Chll.reto D . Gnl 

$ . As pared&B &xt3maa da m oradia sao: 

O 1 -To:caõ dê 100 oo nu:e1a pre-r.:to ::a-:D D 3 - o..nm rraenaJ 

10. O!u.8f110<8 e quara aa.o ce cômollOOa da m oradia : 

11. C:u3'1 tos cômodos da moradl a.sao usados permmen.t91Jleni e para dorm tr: 

12. O!tNll'l tos cOm ooos da mmadl a na o 19111 a~rttJJa axtem a fJ <rl Ela, 'o'ltrO ê:C): 

13. A siJa aml lla & algum viZJnho usam normaJment&: 

A me!l'T1.3 carrm D . 911'1 D 2. N~ o meS'OO ba'tleio D . ~ D 2. r-ru 
1 . Esta moradia: 

Jd &meu d~J ou er.ooJregan:rtDD 1. ~ O 2. t-ru 

Jd &:taa.J lltn:l~ Ct.l e1:t8ltê D 1. ~ D 2. t.& 

E.!i'.JErn 'ola~g_tal;es:Jje!Js D 1 .~ D 2. t.& 

15. Reoceb&u aruto d& lnternrço?~o da. oer98 a Civ il ? 

D 1 Gtn o 2. N~ (Pô'U9 [Bn 1TJ 

Esl.3 em •.o1a sem p3o1'lle!1~ O 1. Sl'n O 2. t~ 
Botl local z:all!a pe»ma a 1m ru dêfl~ o: ll:ii:)D 1. Sl'n D 2. t~ 

Está l~za:tl ernAPP...:.;ea de ~0/a,a.o D 1 stn D ~- ~~ 
~~~7 . ~ 

1 s.. A moradia foi do!lmoltda'l' 

o 1.~ D 2. N5c 

17. o s r.(a] ou. algu m outro raald)ente raz n;a mora a Siu ai al!Ju.m trabalho para gani! ar dt.nh 111 ro1 

O l.!>lm D 2. t~ • :> {Passe par.! BLoco 6) 

18. Que tipo d!l trabalho &fel:t:o lil3 m oradi-a arua.11 

ou~m D 2.N5!l 

O u)m O :tN5:> 

D l. [.lrr, O z.N5:> 

COSIJ..i'3 D u m O :tN5o 

0 1arn 0 2- ~ 

Lav.Y e'oo pas5<l' ~as D 1. srn D 2~ ~ 

~!la. 6ei13flala o 1. Sl'n o 2. ~ 
~ ó'€ Tre'11Il6jD'a 1e'!Dl?r D 1 Gt11 D 2. ~ 

Cl.iro6::rn68l:c<s •:e~e~:bJti, ~di!:E. &;:• D 1 Gtn O 2. ~ 
rura .mcoa>a. O 1. Sl'n D 2. t É 

~ 
3{ 7 
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Rubrica : 

Norma e Procedimentos 1 Grupo 10- Comercialização 

02- DESTINAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
Início da Vigência Versão 

DEVOLVIDAS OU RETOMADAS 06/08/2019 01 

ANEXO 2- Parecer de Avaliação Socioeconômica- (417) 

CDHU! AVALIAçJ!.O SOCIOECON0M&CA I NLNERO DA FICH ... : 
Indicação de Família pa ra Ate<n d'ime nio Habitacional 

BLOCO ~ ATEltllliMEHTO HABITACIONAL E PROPRIEDADE DE IMOYIEL 
1. o Sr.;[ a(! oo SIRI c&lj ugao ou compannelro(a] Jil fO·I ahm.dloo por algiiJIII progmm.a haiOI!aelonal oe governo1 B 1 - stn, cem urna IJJ!*Ble ~IJ'\3 . tte ou cestaoe rralMiil de! OO'Uilu;.::illl 

2: - Dm. cem ca1a oe llféllto 

o 3 -~. o::rn ln:É'l l~ 
0 4 - tl~ 

2'. O,...!_~-[ a] ou SIRI Og& ou compaM 111m recwne a1ua1mf!IUe a.uxmo·-fl!loraollii ou awuo-1uuguer-1 O 1. ~m 2. N~ {pass!t par<~ o Bfooo 7) 

3. U Xlllo-mors[j iJI reç&bl[jo é pago: 
1 - R:la Gtt.emo ó:l EstaOO § ,_,,_._. 
l - •CUira 'J:Kte. E~llea«: 

4 - Ntf:l «b:! 

4-. U o motnro palio qual o· Sr.( a) recebe aux.mo-moroola? 
1 -~de! a-ea <!E n&CO ou cal<rnllbde B 2-R~~ a~ à? OOia pll~tca (eoo&rução 111? ee1ra1n llaiiiJtJ, El:C) 

3- CM.:ío roo:! itl:)_ j~ 

BLOOO w ANALISE DO 1ENGU AORAMEJUO DA fAMILIA NOS CRITERIOS PAlRA O ATEI!IDt MEIUO 11ABITACIONAL 

P~ariedade habitaci onall 

Re'"ere-se a corndições insatiisfatória.s da. mora.dia cuja graYidade a~Çf"es- ta risoo aos moradores (laudo da Defesa Civil ) 
ou ná ca. necessidade de remoção. 

A parti das respastas assinaladas no BLOCO 5 - CARACTERilZAÇ.AO IDA. MORADIA , re-gi~w o enqu adramento da, 
·amilia indlicada. nos sega· tes critér.os : 

ltDCAOOR QUESTÃO.I.o!dJ!ffit~lW.A CLA~SIIFICAÇÃO 

1. Reeld Ir em essa tllpo l'n!ilnflt mJndo8 2. IEsb momdla é: 
O slul O Não (suM tvlaao oo totsj. 2- Casa ifr€flbei"'AJOOO:S.IJiOili"E'p<l5tdl ~.dt.'lillE D 

meEmo IO':e cDm ooil'a moradia!, 

2. Reeld lr em corUço. 2. Esta moradia é: O s im o Não 7 - CortiÇO. 

3. Reeld Ir em p&BBao ou ootiBI. 2. IEsta momdla é : O sim O Não 
8 - P·E'II6âD •DU OOJEI. 

4. Resid ir em roomdla cujo aceaao UEiiltopor 4. o acBo88.o pam a ·sua moradia é l'lllto !Jiilr: O sim O Não 
v i&Ja,. beco. eac:adana ou plngu&la. 2- VIEla, beco, ee.cadana, pmguela. 

5. Reel!:l lr em moradia cujo eegoto oo 4. 0 ElllgOfO do b anlte!Jo t •IMICOad'O pa-a: O s-., O Não bantntro e ~M~coaOo para fossa 
4- - Fossa rulllmertar. rudlmenta:r. 

G. Reero Ir em moradia cujo 618goto do S. o eagoto do b anlletro e ~M~coooo pa-a: 
O s'm O Não bamaBiro é eac:oado pua vata a céu aberto. 5 - Vala a ceu aberoo, Olre:kl em rto, c01'rE9o ou 

direto em r io. e6rrego oo rEiiJn&aa. reJ!f"E'Jõa. 

7 _ Resto Ir em morao ta sem banheiro. S. O eagolo do banltetr·O I) •IMICOOOO pa-a: o s-., D Não 6 - Nao tEm I!JJ:J hetro. 

8. Reekl lr em mora !I l a cujasJ:ndes ~- Aa pareO&a ·&xterna;a da moroora silo: o s-., O Não &xli!!rna.a é tola! ou em pa e de madBIJ1tl 2 - Todas ru pari!!' •Oi!! maoetlt'!lag'omerado ru 
aglomerado o·u malactal reaprO'tlll!tado. mabertal reaprovEitado. 

:9. Reeld Ir em moradia ·que JA eo·rreu 14. E~ta moradia: O sm O Não dnmoronam&rrto 011 escorregam&rrto. Ja so~eu de5rnormam€flto ou EliCOIT'E'IIi~E' I'I1D. 

1 o. IR1161dllr em momlla q:Je .Ja BOfreu 14. Esta moradia: O s im D N.ão lnullld'aç.llo ou eneh&rrle. Ja so~eu klmJda~ ou eo::hellll:e. 
H . Rse.ldlr em momdla q:Je recebeu auto d& 15. Recebeu auto d3 lnt·ml~lkl ·da OS'Ise.a OsSr~ O Não lnW.OiçliO dlll Del'esa CiviL Civil? 
12. 1R•II61dlr em momdla em ((. IIB 10% dos 1 s.. REiilaçao enlre a ·quEI81aG 110 e t2 ao DsSr~ O Não c&nodos naotlllltlam abadura 9Xt&ma. queallc>na.rlo 

A TENÇA. O: o Of!Jl!o ou responsa.wl pela l ndrcaçao deve fOrnecer obrl9ailod amente r ecailodo rotogra'IT:Co o a mora OI a 

114-4.111.Jl<I.ID 
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ANEXO 2- Parecer de Avaliação Socioeconômica- (517) 

CDHU! AVALIAÇÃO SOCIOECOHÕMICA I NUF\18.() [).6. FICH"': 

Indi cação de Famíi a p ara Atendimento- H.:IDi acio na i 

V ul nerabi lid ade so-cial 
"lEfere-s.e J po p.ul ;r.ão qu €1 vt\18 erm sltuaç !lo C19 vulnerabi lidade social c K>:me T.e o.J pco ·eza . p rt.a~•J t lrt5u nc. êr •~ l a de renda, 
;:~ rec.Jrlo ou r u'c• .J:::êSSO ae>s sav tços. pút:A .::os . •:ler :re oJtros) e. ou ng IZ3",jo •:le o~ ·ncu •JS 3'..-: toc<S. re •a :::J onat~;. e ::e ~r:e'lc.Jr•Er:O ~ ·x t a. l 

· : dtscn rn na.~·~ etJnas, e:-11cas. •:le ·gênerc• ou por den~nctas .. den:-e outraS\·. 'l~s.e caso. e C::•!l61de·ade> C• a:end mento de p;; b meoos 
Jf'l •:lOS S€9 J f' :Es Ir :liCJdorH frHÇQS!aS SI 'A •:lO q.J -Jd"'O Jb3.JXO t: 

/<, p .r: r c.3!i resç·c•stis as.~; a ao 3S r o BLOCO 4 - CAR . .:..CT E RJZAçA O 00 5 R ESJD EIUiT ES, lr.:llq.Je o erq ~ 3C rJ l'e'DJ dJ f.Jf'l 1 .J d~aaa. 

CD"l' •J "'JS SEQ Li r IH cfltêr.JS: 

IN[JCAOOR OUESTOE!l REI...ACIOtlAO.~S OO.SER\I'AçOES 
CLASSIFl-

CAÇÃO 

1.. fa111 Dta Mnelkt311 a de I.!! - Forr.e !F. rEtlll rn:fll'l ~pa CCB&I~.Y SIM .3 ~r.;rrl,;o f2-Pr.::~ de T.'d.ro::i'l?.é"..::.:a .:\:' .~r.t."\3 o s'll 
prog r:J m38 •:lB 1·5 - o .r.r:J·rt :: ce r.r,l rr-e nos ap 1 c-3j;;. a:= 01.~~:: · .!. e 1<5 . o ~ ãc tran.a,&rolo.n.cl a d& r to da 

2. fam Dia na qual 11<1 • Na (O~c~ i'a'!liJr ,1~ iXD=: O:o1Stal'l1 ii & t;;;. 1 D~P-600 
c.hef €1 mu llile·r s.;m 02 - N. 0 do 'l'Cm:>: e'l' fel ;Y.! fHi00{!5J.'ei ' ·~ eM~ 02 fC... ~·o:o~"iii F.-tO de 

:SéXO • ~). OIJI c.3 fC~tt nl!€1fo d 6/TU .~:ft 
c.ônjuge co1111111101 ~ - Gero . "a!~r~ -3jniJóDS r.<Jr.. q_Jll~~ ~ (~t.o os:.: 
dep3M&nt8S ffi8TIOres Ct5 - láaj;, m:. 1 ~<) scCl'ET.e oo reepcnoaten o (neloJ O s im 
de 15 a:n.oo e,'OI:! com 05 - PJr~..co e'TI rel~o a 

I il::ós r~Õ't:•) 12 tlli'rj,:,) ~4 (oolro par~:' 
0 Nâo ldoooo e.rou C>DIITI • •:::as:J OI l"lUIJOCf S~ jjCGOeste <Pie :e: kD:li? IJ!Ial ruliUp:i"CI a 5J 

pessoa 00111 
~ r~Jilli3Yel p:la mor.da ,:fB5.'S€i1l]:, ~ 
Cl3 - Pe5EJ)J oom :!'Efd~l.3 • C3":0 O mor.io:b<Seja pesi:GI COOl ~ o:!OCI.3 ~.er 6Ef I Cfll~D !:€ ): 

de11ct!illlcla. 1- Aildlt..a 2 - M:r.or.. .3 - l,.la"ill 4 - '.lsllá 5 - ·8f·~ 

• /<, l:l.J:F. do eip:l1&?11:l .P.• E!à ser ED a'D6 oo mal5 . 

3. fa.111 ma oonst!ltJul da. por • A r'Btl3 f"'of'"lta.r &era a soou :ibs e'!~ I rfoJTIIJótE.nos c:arTp)6 o s, 
ldooo so com r8nda de 01 - GfJ.31!b:!;. J'ESSDaS resl:lem :l>e 15 

(1 1 Salá:IO 111 tnl mo . I'Jahle!Jle m IT'OC3(Ja ATENçAO: .rero~ ~~a ~m.s.3iart.l ml'l'lro ~~e.<; er.o;u~ D ~ áo 
IJ2 - N. 0 00 rroraiJr p;;:ra a!Erl~ n~Gi'o.'lat 

4. Fam ma com 2 m81111lroa 1}5 - l:l:ade • /<, k1ade de pE!o m:!'lfiG lllm rocraá'ar CIE'Yer.:l 5EIT IC}l8 aoo aoos oo 

ou 111ats oom reM a t.3 - Re'lllmeiT!OrTIEfl&l Çll~l 
l1âl 

a111111ar per caplfa de a.té 15-Fi:e'l:I'Tle!!toó!: ema trte • Ren:Ja farrllm ~ C3Jj~:t A e'm '":3 1a.r mta o.Mokla peo. m:rn:m O Sim 
meto salarto 111tn 1mo e 19 - R€!1:14 ":Jnn ar tct:;; de ~-m rnxna de'.l:!'aser lg!E.l c-J rn::rof ao ~113Efte 

0 Não 
pr8S8111Ç3 de p88soo 

a meb sal ai TTil1rro ·,~.e nada:! ilJ ro~..J d3S h · - . • . 
• A. rema r3'lll l~ sel3 a E«l!a 006 e'K111ElrtC6 Irtbli'nad'DS nos CJflllDS ld os.a_ ne 1:. 

5. Fa111 a oom renda OI - GrJJIT!a!. p;;55~ re;l:lem • Fi:e'l:ti '":JIIi la.r p.:r •::açlU: ·"' li8'1l:3 ~.lia' tr:t:i , :l1'1<ii:IJ ~eb ni.l"'E"D ll'e 
ramn lar pe:r C:i4Jita 

.rJarnente m Jl'U'<da Pf$':BS· na n-orJdla de-era ser bJ!I<Il 011 rr-au ao ••"ili:Ji Eo:JJJioLJIE!le a 

tnfe;rlo r a melo· s.atarto 
•J2 - N. • oo rmrdllr nlElO raann•mHllrro ··~;r-lliHIJ da:a da Olleta ct:i61'11'oo1laç~- O s im 

m tl1troo e pr8sei'IÇ'a. d8 
G3 - Pe$Oa ro'l1 de1 dé!CIJ 1 A remJ 'l'dfr1lT &?13: a s.:xm d!i6 ren:II'1BT.!i6 lrtcfT"BD6 ros carrp):õ 

0 Não 
1.3 - Re'l:Jm?I!IO~.l ~~I llE 15. 

pessoa denciBflte_ 1.5 - Re'l~ode ema •crte 1 Pao rTlE/"úó tif'1 maacbr o:-. e ser p~ cem d~a (qi!Es;jo. C6): 
19 - Fi:e'l::tli1'Jirllartctal 1- /<JJ:II!•'J :< - \bl:lr.a l ll.~tll .li 'o'lrull .5- CJ;njrJt;a 

OI - Gr.JJ~ pes;~ residem • Raro a l<mllil€ per~ A e'm '!Jrrt la.r t.ci:i , Dl1\Cida ~· nlrn:!ro 
G.. Fa.111 1ta oom renda p3 f xuarn:nte m rl"D;-a:ia de pe!lEO<IS rn nrrJdla de.eráliET lgml oo IT'B'lOf ao •.c.JY eqJ•.C.U:n:e 

c.aplta ~ua. l ou. lnrelilor IJ2 - N. 0 do fT'Cr.300r a.,, i Um quarto] do llá:adO mlli'lmo \tlgiEIJte na 11'3":.3 :tl o::~..J [!a; D sm 
a ~··• oo 8Jlarlo 13 - Re'l!lmerltOrTIEfl&l ~n::pJJ rrt"'Jrmçõa; 

0 Nãc 
111 111tmo. 15 - Re'l::tmelltod~: ru:ra •ate • A. rEfila. l'a'11l~ sera .J liOOB OC6 re!lél'rle!ltos lfl'l:lmlal:fDS nC6 ~ 

19 - R€!ltn1'Jirlla.r letal 13e 15. 

a) CCf!lli'S~ tlrrtlar no rr•noo 2 J'ESS:DS ~ q,U2Gião I :• 

a - ·:ua-rtas ~ssoas reejjEf11 b) Pao m:!'IC6IfTIITIJI'3d:Y oom kD:lê ~ai oo stq:e!ICf a 60 arn:. ~: 

attmro;n:e na rTU<Il'.a c) PElo rreros 1.rn ~ de ~~e ser p;s~m oom ~tenda (q!E!i~ 6) 

C2 - rr' Maad:Y I - AU1U•;OI 2 - Mctllfa 3 -Me'Tial .ll - '.'l5WJ .5 - org3nK-a 
D sm 7 _ fa111 m.'l oonsttrul da por ~· - l liiô: 1i) ?aie'teeeõ6 n~ ao:tnMD6 p.r.3 q, ~ C<l' ~en".e a p€<Sf1JJ oom 

ldooo e p se a oo com Cf, - ?arertesoo em rei~ J ~~ 0 1.1 pesGOO lef<Ea: O Não 
da lk:t!incta p!:SSID r86pOI'l&a'l"el pela nlOiada 6 - corr.tie'te 17 - ?e'16lcrn;a 16 • Elrp1?t;p:i:l OCtTiés::CO 

ce -A:5EJ)J oom D:n~la 19 - ?Je'te do ~a:lo ~ 
A 1et'çAO: Pm"ilC::, demifs {Jatf!fi·~S IÉ' ~'~ CM'.pTJl J 11'rl:Liti COil'i' O'n1.3f 
e,oo JE.r ; it!Eii3 oo· aTa!Eii3 

01 - aua~t:as pESSoas re;jjem J) DE\'!! iE'5~r no trn).lf!l ~ Lma põ'5EJ)J ~ queSà:!1 ) 
B. 1Fa111 ma oonsl:!ltul da. por àWl1la"lll? rn m:r~a t:J } r.'I::Call<'".r de',.. Sêf pee.soa c:m del'l:l~aa t:~ a:. 

pessoa oom d8'Rciêncla 02 - n•l/i:Ja:l:y Nldlt..a ~PwUD!a .3- l..'iai'ia 4-~•lSIS ~~ o s'll 
si) COO'I rllfldll de o I re-~ rom C81(j!fda c) A rema ~arrllartrtasâ a eana&J6 la"dm:fl'.os 1 IJTI"a:D6 I)); O Não 
sarar1o mlntmo 1 3-Fi:e'ltltTlelllo~ Pll rq:>a C3'f\006 13 E 15 

15- Re'l:D'ne!llode rura trte A JEH~: .raua sL.p~?E.tl',;. L.f.l1 sa.:2r.b m(rJtm nt;oS!!~ ffi=!'J"a.:ll'a:tl 

19 - Re!m1'Jirlla.r làal par; a _ CITrle.r.to ,'\abl'a:11XG'. 

01 • Cltiiart3!; pesGOJS ~ a·t c~~'l'dfr1lT ro ~rro :< p€6600& ~~ 1·, 
~- fa111 ma que apresenta X'J;Frent.e nJ JTitO:Ia ll) A e'm · la'mia5E!Iáa somados~ ln'CfTT'I:d:)&ros 

renda orl'g lnarta do BPC 02 - r,O Mooocr ~- 13 el:· D sm 1.3 -Renelrnerto 1/;en<;l Pllrdpal c) A n:rda trta ll'e EPCóeõi J a:mJ :11::6 rerllmew..s 11ec0é9:J 09 dos 
& que r8preeen!a. m:als M ·F entE de Rffi.13 Pll'"lelpa ~DS 13e1:. O Não de 40'11. da r8nda :ft r; 1e1r J rero:lJ :at3l dê CPC peta~ to:aJ r.:n~~l.3r . se 'o:wi lc]l.n! ~;U 
ram1 11ar 

15 • RErlelrnerto :fe ootn I'OT.E rJ'a1c{ qu: 40% llkE3r Sim 15 - Olira:r.Footes de Rerdmern)l; 
19 -Renll:l farTj l aítw l 

!';: (/<,] Re'l:DBPC RS 11:00,00 .v,B;1 ~ffi.13 ra-ni iJr RS :<DlJ,l)C • 0 ,5 
00 - SC% 

i)<. 4.01 C.0.21:• 5/ 7 
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ANEXO 2- Parecer de Avaliação Socioeconômica- (717) 

CDHU! AVAUAÇAO SOC IOECONÓMICA 
Indicação de Família para Atefldimento H3bitaciona l 

BLOCO l.!J ENCAMIN H ~M ENlOS E .i!t!PRO'It.ç-OE S 

1. Técnico rasponsavfll peta c oleta d& da.OO<S : 

t#n€ 

Versão 

01 

D.:ta: __ ,· __ ---

Rubrica: 

2. Aprovaça o da demanda: 

;.renó? ao cntêrkl dê ~·re:)a eoade Mat•no::.l •)IT al : ti'Y.!Ica:to 86 -----------

)..te nó? ao cntt>rkl dê ~unt> ralloll d<de roa : lml l::adt•res ------------

O O€!llaná3 eousada porqnJe n.:lo ~· dEmoo Slr.ld:O ~;ue a ta rnl l a se Enqu•a:rra ros crtertDs de ecaned<de nabMad oJI'\31 , 
•;11Jherabll:fa:re soca i ou r1Ew rod al . 

l'«lm:-, ~na:ura e ral"l'DJ oo 
•3€fefte ~kll'\31 

D3:a: __ .. __ ,· __ 

~~ asmàl..l:'3 e CJrwroo oo 
maa m Oo'.H: 

Data: -- __ • __ 
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São Paulo, 06 de agosto de 2019. 
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